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LT PIRAPORA – SARZEDO – ITABIRA

LT 500 kV Pirapora 2 - Presidente Juscelino C1 e C2

LT 500 kV Presidente Juscelino - Itabira 5

LT 345 kV Sete Lagoas 4 - Presidente Juscelino C1 e C2

LT 345 kV Sete Lagoas 4 - Betim 6

LT 345 kV Betim 6 – Sarzedo

LT 230 kV Itabira 5 - Itabira 2 C2

Subestação (SE) 500/345 kV Presidente Juscelino

Subestação (SE) 345 kV Sarzedo

Subestação (SE) 345/138 kV Betim 6

Subestação (SE) 500/230 kV Itabira 5

Sec. LT 500 kV LT Neves1 - Mesquita - SE Itabira 5

Sec. LT 500 kV LT Vespasiano 2 - Mesquita - SE Itabira

Sec. LT 230 kV Itabira 2 - Itabira 4 (Circuito para Itabira 2) - SE Itabira 5

Sec. LT 345 kV Pimenta - Barreiro em Sarzedo (nova)

Sec. LT 345 kV - Neves 1 - Barreiro - SE Betim 6
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SÍNTESE  DOS  PROCEDIMENTOS
Abertura de Processo 

de Licenciamento

Avaliação de Impacto
 Ambiental (EIA)

Audiência Pública

Parecer Técnico

Estudos
 insufcientes

InviávelViável

Complementações

Arquivamento

Licença
Prévia

Licença 
de Instalação

Licença de 
Operação



AUDIÊNCIA PÚBLICA

Apresentação e discussão do Estudo de Impacto 
Ambiental (EIA) e respectivo Relatório de 
Impacto Ambiental (RIMA)

Esclarecer dúvidas e recolher críticas e sugestões a 
respeito do projeto, garantindo a consulta e a 
participação pública formal;



Licença Prévia (LP)
Atesta a viabilidade ambiental do empreendimento por 

meio da análise do Estudo de Impacto Ambiental (EIA);

Contribuições dos Órgãos Intervenientes; 

Cadastro Socioeconômico e Fundiário;

Diretrizes para os Programas Ambientais;

Elaboração do Projeto Executivo. 



Licença de Instalação (LI) 
Autoriza a instalação do empreendimento

Emissão de Autorização de Supressão de Vegetação – ASV;

Avaliação dos Programas Ambientais;

Acompanhamento e fiscalização



Licença de Operação (LO)

Autoriza o funcionamento do empreendimento

Acompanhamento da operação do emprendimento por meio dos 
programas e relatórios ambientais, além das condicionantes 
ambientais da licença de operação.

Após início de operação, acompanhamento de programas e 
relatórios e vistorias.

       

 Foto: Barragem UHE Marimbondo



HISTÓRICO DO PROCESSO 

Pedido de 
Abertura de Processo

Check list do EIA

Elaboração do Estudo 
de Impacto Ambiental

Recebimento do EIA

Audiência
Pública

Abril de 2016

Junho de 2017

Julho de 2017

Janeiro de 2018



Próximos Passos

Emissão de parecer técnico  sobre o EIA/RIMA

Uma vez emitida a Licença Prévia, o empreendedor 
e a consultora passam ao:

• detalhamento dos programas ambientais;

• detalhamento do projeto executivo da Linha de Transmissão;

• apenas após a emissão da LI inicia-se as obras.



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE 
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

Sebastião Custódio Pires
Coordenador do Núcleo de Licenciamento Ambiental

(31) 3555-6132 (NLA/MG)    
0800 618080 (Linha Verde)

www.ibama.gov.br/licenciamento
nla.mg@ibama.gov.br

Av. Contorno 8121 Cidade Jardim
Belo Horizonte/MG - CEP 30110-051

EIA/RIMA: http://licenciamento.ibama.gov.br/Linha de Transmissao/
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